
Trabalho Infantil x
Aprendizagem Profissional: 

ENTENDENDO A DIFERENÇA E SUA
IMPORTÂNCIA



O Brasil enfrenta desafios relacionados à
proteção de crianças e adolescentes
contra práticas laborais prejudiciais à sua
formação e bem-estar. 

Nesse contexto, distinguir trabalho
infantil de aprendizagem profissional
não é apenas uma questão de
terminologia, mas de garantir direitos
fundamentais e promover trajetórias de
vida dignas para jovens em
desenvolvimento.



O trabalho infantil refere-se a
qualquer atividade laboral realizada

por crianças e adolescentes em
condições que comprometam seu
desenvolvimento físico, emocional

ou educacional. 
A legislação brasileira e os tratados

internacionais incorporados ao
ordenamento jurídico visam

eliminar essa prática.

Conceito e Proibição do Trabalho
Infantil



Globalmente, o
Brasil é signatário
das Convenções nº
138 e 182 da
Organização
Internacional do
Trabalho (OIT),
que tratam,
respectivamente,
da idade mínima
para admissão ao
trabalho e da
eliminação das
piores formas de
trabalho infantil
compromissos que
reforçam a
proteção legal e
social contra essas
práticas.



No Brasil, a
Constituição
Federal de 1988
estabelece que é
proibido qualquer
trabalho a menores
de 16 anos, exceto
na condição de
aprendiz a partir
dos 14 anos. 

Além disso, é
vedado o trabalho
noturno, perigoso
ou insalubre a
menores de 18
anos.

https://www.jusbrasil.com.br/artigos/o-estatuto-da-crianca-e-do-adolescente-e-o-trabalho-infantil/308553359?utm_source=chatgpt.com
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/o-estatuto-da-crianca-e-do-adolescente-e-o-trabalho-infantil/308553359?utm_source=chatgpt.com


O Estatuto da
Criança e do
Adolescente (ECA),
Lei nº 8.069/1990,
consolida a
proteção integral
de crianças e
adolescentes,
prevendo que é
dever da família, da
sociedade e do
Estado assegurar
seus direitos à
educação, à saúde,
ao lazer e à
profissionalização,
além de assegurar
proteção contra
quaisquer formas
de exploração. 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91764/estatuto-da-crianca-e-do-adolescente-lei-8069-90
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/o-estatuto-da-crianca-e-do-adolescente-e-o-trabalho-infantil/308553359?utm_source=chatgpt.com
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/o-estatuto-da-crianca-e-do-adolescente-e-o-trabalho-infantil/308553359?utm_source=chatgpt.com
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/o-estatuto-da-crianca-e-do-adolescente-e-o-trabalho-infantil/308553359?utm_source=chatgpt.com


Diversos estudos e relatórios indicam que o
trabalho infantil está associado a violações de
direitos humanos e sociais:

Compromete a educação formal e a
frequência escolar, reduzindo o tempo
dedicado ao aprendizado e aumentando o
risco de evasão escolar. 
Afeta a saúde física e mental, especialmente
quando expõe crianças a atividades perigosas,
insalubres ou exaustivas. 
Perpetua ciclos de desigualdade social, pois
crianças que trabalham têm menos
oportunidades de qualificação e menor
perspectiva de renda na vida adulta. 

Esses fatores mostram que o trabalho infantil
não é apenas uma infração legal, mas um
problema estrutural com impacto de longo prazo
no desenvolvimento humano e social.

Por Que o Trabalho Infantil é
Prejudicial



Ao contrário do trabalho infantil, a
aprendizagem profissional é uma
modalidade de inserção no
mercado de trabalho que combina
formação teórica e prática com a
garantia de direitos educacionais e
trabalhistas.

Aprendizagem Profissional:
Definição Legal e Finalidade



Regulamentada
principalmente pela Lei

nº 10.097/2000 e pela
Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT) (arts.
428 a 433), a

aprendizagem
estabelece que jovens

entre 14 e 24 anos
podem ser contratados

como aprendizes, desde
que estejam

matriculados e
frequentando uma

instituição formadora.

https://www.jusbrasil.com.br/artigos/a-protecao-nacional-da-crianca-e-do-adolescente-nos-direitos-trabalhistas/530840284?utm_source=chatgpt.com
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/a-protecao-nacional-da-crianca-e-do-adolescente-nos-direitos-trabalhistas/530840284?utm_source=chatgpt.com
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/a-protecao-nacional-da-crianca-e-do-adolescente-nos-direitos-trabalhistas/530840284?utm_source=chatgpt.com
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/a-protecao-nacional-da-crianca-e-do-adolescente-nos-direitos-trabalhistas/530840284?utm_source=chatgpt.com
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/a-protecao-nacional-da-crianca-e-do-adolescente-nos-direitos-trabalhistas/530840284?utm_source=chatgpt.com


 

A aprendizagem profissional não só está
legalmente definida, como também é
apontada como uma política pública efetiva
para prevenir e erradicar o trabalho infantil. Isso
ocorre porque:

Oferece uma alternativa legal, formativa e
protegida, por meio de contratos
regulamentados.
Estimula a continuidade dos estudos, uma
vez que a matrícula em instituição
formadora é condição para o contrato de
aprendizagem válido. 
Cria oportunidades de qualificação
profissional e experiências práticas,
reduzindo a propensão de jovens em
vulnerabilidade social se engajarem em
atividades laborais irregulares. 

Contribuição da Aprendizagem
para o Combate ao Trabalho

Infantil



O trabalho infantil e
aprendizagem
profissional são
conceitos distintos e
antagônicos no marco
jurídico e social brasileiro. 

O primeiro representa
uma violação de
direitos e um obstáculo
ao desenvolvimento
integral de crianças e
adolescentes; o segundo
é um mecanismo legal
de inclusão formativa,
baseado em proteção,
educação e qualificação.



Diferenciar
claramente essas
duas realidades é
essencial para
garantir que
crianças tenham
infância,
educação e
proteção, e que
adolescentes e
jovens possam
iniciar sua
trajetória
profissional de
forma digna,
segura e legal,
contribuindo para
sociedades mais
justas e
oportunidades
mais amplas.

por Gabriela Souza Antunes

Referências
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https://brasil.un.org/pt-br
https://www.jusbrasil.com.br
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91764/estatuto-da-crianca-e-do-adolescente-lei-8069-90
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91764/estatuto-da-crianca-e-do-adolescente-lei-8069-90


Canal: O que é:
Como

denunciar:
Link oficial:

Disque 100 –
Direitos Humanos

Canal nacional para
denúncias de
violações de direitos
humanos, incluindo
trabalho infantil

Telefone gratuito,
24h, denúncia
anônima

https://www.gov.br/
mdh/pt-br/ondh

Sistema IPÊ –
Trabalho Infantil

Canal do Ministério
do Trabalho para
denúncias específicas
de trabalho infantil

Denúncia online,
encaminhada à
Auditoria Fiscal do
Trabalho

https://ipetrabalhoinf
antil.trabalho.gov.br/
#!/

Ministério Público
do Trabalho (MPT)

Recebe denúncias de
irregularidades
trabalhistas também
envolvendo crianças
e adolescentes

Denúncia online
https://mpt.mp.br/pg
t/servicos/servico-
denuncie

Conselhos Tutelares
de Jundiaí

Atendimento direto a
situações de violação
de direitos (inclui
trabalho infantil)

Telefones e plantões
por região

https://cmdca.jundiai.
sp.gov.br/conselho-
tutelar

CRAS / CREAS –
Jundiaí

Rede municipal de
assistência social
para acolhimento e
encaminhamento

Atendimento
territorializado

https://jundiai.sp.gov.
br/assistencia-e-
desenvolvimento-
social

Emergência – Polícia
Militar

Casos de risco
imediato à
integridade da
criança ou
adolescente

190
https://www.policiam
ilitar.sp.gov.br

O 156 é o canal de atendimento ao cidadão da Prefeitura, voltado a
serviços municipais e informações gerais.

🔗 https://jundiai.sp.gov.br/comunicacao/156-2/

DENUNCIE O TRABALHO INFANTIL

https://www.gov.br/mdh/pt-br/ondh
https://ipetrabalhoinfantil.trabalho.gov.br/#!/
https://mpt.mp.br/pgt/servicos/servico-denuncie
https://cmdca.jundiai.sp.gov.br/conselho-tutelar
https://jundiai.sp.gov.br/assistencia-e-desenvolvimento-social
https://www.policiamilitar.sp.gov.br/
https://jundiai.sp.gov.br/comunicacao/156-2/?utm_source=chatgpt.com
https://jundiai.sp.gov.br/comunicacao/156-2/?utm_source=chatgpt.com


“O respeito aos direitos de hoje constrói o
mundo melhor de amanhã”

PREFEITURA DE JUNDIAÍ
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR 
CEREST - CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR


